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§ 1º – O crédito tributário será consolidado na data do pedido de ingresso no Plano, com 

os acréscimos legais devidos .
§ 2º – O crédito tributário de que tratam o caput e o § 1º poderá ser parcelado, aplicando-

se os seguintes percentuais de redução relativos às multas e aos juros sobre as multas:
i – 100% (cem por cento) para pagamentos realizados em até doze parcelas iguais e 

sucessivas;
ii – 50% (cinquenta por cento) para pagamentos realizados em até vinte e quatro parcelas 

iguais e sucessivas .
§ 3º – Na hipótese de parcelamento do crédito tributário em que houver bem imóvel 

situado neste Estado dentre os bens e direitos transmitidos, a certidão de pagamento e desoneração do iTCD 
somente será emitida após a quitação integral do crédito tributário .

§ 4º – Não será formalizado o crédito tributário relativo ao iTCD incidente sobre doações 
de dinheiro cujo somatório de valores do imposto seja inferior a 5 .000 (cinco mil) unidades Fiscais do Estado 
de Minas Gerais – ufemgs –, excluídos multas e juros, realizadas nos exercícios anteriores a 2012, apuradas 
mediante cruzamento de informações prestadas pelo doador nas correspondentes declarações anuais do imposto 
sobre a renda entregues à Secretaria da receita Federal do Brasil até 30 de abril de 2012 .

§ 5º – O disposto neste artigo:
i – não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já recolhidos;
II – fica condicionado:
a) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e 

à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
b) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
c) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
d) ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios .
Art . 9º – O contribuinte estabelecido neste Estado, inscrito no Cadastro de Contribuintes 

do iCMS e enquadrado no regime de recolhimento de débito e crédito, que esteja em situação de total 
adimplência com a Fazenda Pública Estadual, com todos os seus débitos relativos a tributos quitados, incluídas 
as obrigações com multas, juros e outros acréscimos legais, fará jus ao desconto previsto no § 2º sobre o saldo 
devedor do iCMS devido a título de operação própria, observados a forma, os prazos e as condições previstos 
em regulamento .

§ 1º – Para efeito do disposto neste artigo, será verificada a pontualidade no cumprimento 
da obrigação tributária principal durante o período aquisitivo, de modo que qualquer atraso no seu pagamento 
descaracteriza a adimplência, prejudicando a fruição do desconto no período concessivo, iniciando-se novo 
período aquisitivo, períodos esses que serão definidos em regulamento. 

§ 2º – O contribuinte fará jus a um dos seguintes percentuais de desconto, a ser usufruído 
no período concessivo imediatamente posterior ao período aquisitivo:

i – 1% (um por cento), caso comprovada a situação de total adimplência durante um 
período aquisitivo, limitado ao valor equivalente a 3 .000 (três mil) ufemgs por mês;

ii – 2% (dois por cento), caso comprovada a situação de total adimplência durante três ou 
mais períodos aquisitivos consecutivos, limitado ao valor equivalente a 6 .000 (seis mil) ufemgs por mês . 

§ 3º – As deduções de que trata o § 2º serão feitas mensalmente sobre o saldo devedor do 
iCMS apurado no período, após todos os abatimentos efetuados sobre o saldo devedor do iCMS devido a título 
de operação própria .

§ 4º – O desconto a que se refere o § 2º fica condicionado a que o contribuinte:
i – não possua litígio judicial tributário com o Estado;
ii – esteja em situação que permita a emissão de certidão de débitos tributários negativa 

para com a Fazenda Pública Estadual, ressalvada:
a) a existência de crédito tributário de natureza contenciosa com exigibilidade suspensa 

na fase administrativa, caso em que, se proferida decisão desfavorável ao contribuinte, o crédito tributário 
deverá ser quitado no prazo de quinze dias contados da data em que a decisão se tornar irrecorrível;

b) a existência de parcelamento em curso, em situação de total adimplência, nos termos 
do § 1º .

Art . 10 – O proprietário de veículo automotor sujeito à incidência do iPvA que esteja em 
situação de total adimplência com a Fazenda Pública Estadual, com todos os débitos a ele vinculados quitados, 
incluídas as obrigações com multas, juros e outros acréscimos legais relativos ao imposto, fará jus ao desconto 
de que trata este artigo, observados a forma, os prazos e as condições previstos em regulamento .

§ 1º – Para os efeitos do disposto no caput, será verificada a pontualidade no cumprimento 
da obrigação tributária principal, por código do veículo no renavam, durante o período aquisitivo, de modo 
que qualquer atraso no seu pagamento descaracterizará a adimplência, prejudicando a fruição do desconto no 
período concessivo, iniciando-se novo período aquisitivo, períodos esses que serão definidos em regulamento. 

§ 2º – O desconto somente se aplicará ao fato gerador do iPvA que ocorrer em 1º de 
janeiro de cada ano .

§ 3º – O proprietário do veículo fará jus ao desconto de valor equivalente ao percentual 
de 3% (três por cento) calculado sobre o valor do imposto, caso comprovada a situação de total adimplência 
durante o período aquisitivo, a ser usufruído no período concessivo imediatamente posterior àquele, em relação 
a cada veículo automotor .

§ 4º – O desconto a que se refere o § 3º fica condicionado ao licenciamento tempestivo 
do veículo automotor, verificado por meio do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV – 
relativo ao período aquisitivo a que se refere o § 3º .

§ 5º – O desconto previsto neste artigo é cumulativo com o desconto para pagamento em 
cota única do iPvA . 

Art . 11 – Fica remitido o crédito tributário relativo ao iPvA cujo fato gerador tenha 
ocorrido até 30 de abril de 2017, incidente sobre a propriedade de veículo ciclomotor sujeito a registro e 
licenciamento, formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, inclusive 
suas multas e juros .

§ 1º – Para os fins do disposto no caput, considera-se ciclomotor o veículo de duas ou três 
rodas provido de um motor de combustão interna cuja cilindrada não exceda 50cm3  (cinquenta centímetros 
cúbicos) e cuja velocidade máxima original de fábrica não exceda 50km/h (cinquenta quilômetros por hora) .

§ 2º – A remissão de que trata o caput:
i – não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já recolhidos;
ii – alcança as custas judiciais e demais despesas processuais eventualmente não pagas, 

em se tratando de processo judicial;
III – fica condicionada:
a) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e 

à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
b) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
c) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
d) à renúncia ao ressarcimento de custas judiciais e despesas processuais já pagas, 

eventualmente devidas em razão da extinção do crédito tributário .
Art . 12 – Fica remitido o crédito tributário relativo ao iPvA, formalizado ou não, inscrito 

ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, cujo fato gerador tenha ocorrido até 30 de abril de 2017, 
com redução da alíquota para 1% (um por cento), incidente sobre a propriedade de veículo automotor destinado 
à locação, inclusive suas multas e juros, desde que a pessoa jurídica proprietária do veículo, com atividade não 
exclusiva de locação, tenha preenchido os demais requisitos previstos nas alíneas “b” ou “c” do inciso iii do 
caput do art . 10 da Lei nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003, conforme o caso, com exceção da solicitação em 
tempo hábil de regime especial, ou sua prorrogação, concedido pela Secretaria de Estado de Fazenda – SEF – 
para usufruto do benefício .

Parágrafo único – A remissão de que trata o caput:
i – não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já recolhidos;
ii – alcança as custas judiciais e demais despesas processuais eventualmente não pagas, 

em se tratando de processo judicial;
III – fica condicionada:
a) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e 

à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
b) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
c) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
d) à renúncia ao ressarcimento de custas judiciais e despesas processuais já pagas, 

eventualmente devidas em razão da extinção do crédito tributário .
Art . 13 – Fica remitido, até a data de publicação desta lei, o crédito tributário, formalizado 

ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, inclusive suas multas e juros, relativo ao 
iTCD incidente sobre:

i – a transmissão causa mortis de bem ou direito subsequentemente doado ao Estado, suas 
autarquias e fundações, pelo sucessor ou beneficiário, observados a forma, os prazos e as condições previstos 
em regulamento;

ii – a transmissão por doação de bem ou direito subsequentemente doado ao Estado, 
suas autarquias e fundações, pelo donatário do excedente de meação de que trata o inciso iv do caput do art . 
1º da Lei nº 14 .941, de 29 de dezembro de 2003, observados a forma, os prazos e as condições previstos em 
regulamento .

Parágrafo único – O disposto no caput:
i – aplica-se somente na hipótese de o valor do bem ou direito subsequentemente doado 

ao Estado ser igual ou superior ao valor do crédito tributário remitido;
ii – não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já recolhidos .
Art . 14 – O crédito tributário relativo à Taxa de Fiscalização do Transporte Coletivo 

intermunicipal de Passageiros, a que se refere o item 1 da Tabela C da Lei nº 6 .763, de 1975, e à Taxa de 
Gerenciamento, Fiscalização e Expediente do Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano, extinta pelo inciso 
iv do art . 19 da Lei nº 22 .288, de 14 de setembro de 2016, formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, 
ajuizada ou não sua cobrança, vencido até 14 de outubro de 2016, poderá ser pago, observados a forma, o prazo 
e as condições previstos em regulamento:

i – à vista, com 100% (cem por cento) de redução das multas e dos juros;
ii – em até trinta e seis parcelas iguais e sucessivas, com até 80% (oitenta por cento) de 

redução das multas e dos juros .
§ 1º – Os créditos tributários serão consolidados na data do pedido de ingresso no Plano, 

com os acréscimos legais devidos .
§ 2º – O disposto neste artigo:
i – não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já recolhidos;
II – fica condicionado:
a) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e 

à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
b) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
c) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
d) ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios .
Art. 15 – O crédito tributário relativo às taxas a seguir especificadas, formalizado ou não, 

inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, vencido até 31 de dezembro de 2016, poderá ser 
pago, observados a forma, o prazo e as condições previstos em regulamento, à vista, com 100% (cem por cento) 
de redução das multas e dos juros:

i – Taxa pela utilização Potencial do Serviço de Extinção de incêndio, a que se refere o 
item 2 da Tabela B da Lei nº 6 .763, de 1975;

ii – Taxa de renovação do Licenciamento Anual do veículo, a que se refere o subitem 4 .8 
da Tabela D da Lei nº 6 .763, de 1975;

iii – Taxa Florestal, a que se refere a Lei nº 4 .747, de 9 de maio de 1968, cujo valor 
consolidado por contribuinte seja superior a r$ 15 .000,00 (quinze mil reais);

iv – Taxa de Controle, Monitoramento e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, Lavra, 
Exploração e Aproveitamento de recursos Minerários – TFrM –, instituída pela Lei nº 19 .976, de 27 de 
dezembro de 2011;

v – Taxa de Fiscalização Judiciária, a que se refere a Lei nº 15 .424, de 30 de dezembro 
de 2004 .

§ 1º – Os créditos tributários serão consolidados na data do pedido de ingresso no Plano, 
com os acréscimos legais devidos .

§ 2º – O disposto neste artigo:
i – não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já recolhidos;
II – fica condicionado:
a) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
b) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e 

à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
c) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
d) ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios .
Art . 16 – Fica remitido o crédito tributário relacionado com a Taxa Florestal, a que se 

refere a Lei nº 4 .747, de 1968, formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, 
cujo valor consolidado por contribuinte seja igual ou inferior a r$ 15 .000,00 (quinze mil reais), relativamente 
aos fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2017 .

Parágrafo único – A remissão de que trata o caput:
i – não autoriza a devolução, restituição ou compensação de valores já recolhidos;
ii – alcança as custas judiciais e demais despesas processuais eventualmente não pagas, 

em se tratando de processo judicial;
III – fica condicionada:
a) à desistência de ações ou embargos à execução fiscal, nos autos judiciais respectivos, e 

à desistência de impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo;
b) à renúncia ao direito sobre o qual se fundam ou se fundariam as ações judiciais;
c) à desistência, pelo advogado do sujeito passivo, de cobrança ao Estado de eventuais 

honorários de sucumbência;
d) à renúncia ao ressarcimento de custas judiciais e despesas processuais já pagas, 

eventualmente devidas em razão da extinção do crédito tributário .
Art . 17 – Fica remitida a parcela do crédito tributário relativo ao iCMS, formalizado 

até 31 de dezembro de 2016, com ocorrência do fato gerador anterior a sessenta meses, contados da data da 
intimação do seu lançamento de ofício, desde que não tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação e o contribuinte 
efetue o pagamento integral do restante do crédito tributário, à vista ou parcelado, observados a forma, os prazos 
e as condições previstos neste artigo e em regulamento .

§ 1º – Os créditos tributários serão consolidados na data do pedido de ingresso no Plano, 
com os acréscimos legais devidos .

§ 2º – Na hipótese de pagamento à vista dos créditos tributários consolidados, será 


